
 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2020 

 

 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal 

Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, PEDRO RABUSKE, e de ora diante denominada simplesmente 

MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de REGISTRO DE PREÇOS,  PREGÃO ELETRONICO nº 

87/2020, PROCESSO   LICITATÓRIO   Nº 144/2020,  publicado no Diário oficial 

dos Municipios DOM,   RESOLVE    registrar   os   preços    da empresa indicada e  

qualificada  nesta  ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO PARA ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTE E SAÚDE OCUPACIONAL DOS 
SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 

 
ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 



 

 

 

 

 

1 

 

 

 

UN 

ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS (PPRA), 

CONFORME NR-09, ATRAVÉS DE ANTECIPAÇÃO, RECONHECIMENTO, AVALIAÇÃO 

E CONTROLE DA OCORRÊNCIA DE RISCOS AMBIENTAIS EXISTENTES OU QUE 

VENHAM EXISTIR NO AMBIENTE DE TRABALHO. O PPRA DEVERÁ CONTEMPLAR OS 

RISCOS FÍSICOS, QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ERGONÔMICOS E ACIDENTE. SENDO 

ESTES BASEADOS NA CONCENTRAÇÃO OU INTENSIDADE E TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

QUE CAUSAM DANOS À SAÚDE. O PPRA DEVE CONTER NO MÍNIMO A SEGUINTE 

ESTRUTURA: - PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS, 

PRIORIDADES E CRONOGRAMA (INDICANDO PRAZOS PARA DESENVOLVIMENTO 

DAS ETAPAS E COMPRIMENTO DE METAS); - ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE 

AÇÃO; - FORMA DE REGISTRO, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DADOS; - 

PERIODICIDADE E FORMA DE AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO PPRA. 

DEVERÃO SER ADOTADAS MEDIDAS DE CONTROLE NECESSÁRIAS E SUFICIENTES 

PARA A ELIMINAÇÃO, A MINIMIZAÇÃO OU O CONTROLE DOS RISCOS AMBIENTAIS. 

 

 

 

R$ 2.499,00 

 

 

 

2 

 

 

 

UN 

ELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 

(LTCAT), CONTENDO ANÁLISE QUANTITATIVO E QUALITATIVO DA EXPOSIÇÃO 

DOS TRABALHADORES AOS RISCOS EXISTENTES NO AMBIENTE LABORAL 

(AGENTES FÍSICOS, AGENTES QUÍMICOS, AGENTES BIOLÓGICOS, 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E CARACTERIZAÇÃO DE APOSENTADORIA 

ESPECIAL. 

R$ 2.499,00 

 

 

 

3 

 

 

 

UN 

CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE 

MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO), ELABORADO ANUALMENTE PELO 

MÉDICO DO TRABALHO EM CONFORMIDADE COM A NR 07. - DEVERÁ CONSIDERAR 

AS QUESTÕES INCIDENTES SOBRE O INDIVÍDUO E A COLETIVIDADE DE 

TRABALHADORES, PRIVILEGIANDO O INSTRUMENTAL CLÍNICO- 

EPIDEMIOLÓGICO, TENDO CARÁTER DE PREVENÇÃO, RASTREAMENTO E 

DIAGNÓSTICO PRECOCE DOS AGRAVOS À SAÚDE RELACIONADOS AO TRABALHO, 

INCLUSIVE DE NATUREZA SUBCLÍNICA, ALÉM DA CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA 

DE CASOS DE DOENÇAS PROFISSIONAIS OU DANOS IRREVERSÍVEIS À SAÚDE DOS 

TRABALHADORES E AUXILIANDO NA QUESTÃO DE PALESTRAS E TREINAMENTOS 

EM CADA SECRETÁRIA RELACIONADO À MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO. 

DEVERÁ CONTER A RELAÇÃO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS 

DETALHANDO QUAIS OS EXAMES MÉDICOS QUE CADA UM REALIZOU, POR 

EXEMPLO (PERIÓDICOS, ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E RETORNO AO 

TRABALHO). 

R$ 2.499,00 

 

 

 

 

 

 

13 

 

 

 

 

 

 

EXA 

EXAME DEMISSIONAL PARA SERVIDORES COMISSIONADOS, AGENTES POLÍTICOS 

E SERVIDORES CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE (REGIME CELETISTA) E 

EFETIVO, COM A EMISSÃO DO ASO*, QUE COMPREENDE AVALIAÇÃO CLÍNICA 

REALIZADA DE ACORDO COM OS TERMOS ESPECIFICADOS NA NR - 7 (PROGRAMA 

DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL). DEVENDO CONSIDERAR AS 

QUESTÕES INCIDENTES SOBRE O INDIVIDUO E A COLETIVIDADE DE 

TRABALHADORES, PRIVILEGIANDO O INSTRUMENTAL CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO, 

TENDO CARÁTER DE PREVENÇÃO, RASTREAMENTO E DIAGNÓSTICO PRECOCE DOS 

AGRAVOS À SAÚDE RELACIONADOS AO TRABALHO, INCLUSIVE DE NATUREZA 

SUBCLÍNICA, ALÉM DA CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CASOS DE DOENÇAS 

PROFISSIONAIS OU DANOS IRREVERSÍVEIS À SAÚDE DOS TRABALHADORES E 

SEGURANÇA DO TRABALHO. - OS EXAMES ACIMA CITADOS DEVERÃO SER 

REALIZADOS POR 01 (HUM) DOS PERITOS DO TRABALHO NOMEADO NA JUNTA 

MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

R$ 59,00 

 

 

 

 

14 

 

 

 

 

EXA 

EXAME MÉDICO DE RETORNO AO TRABALHO (ASO) PARA SERVIDOR 

COMISSIONADO, TEMPORÁRIO E EMPREGOS PÚBLICOS DEVERÁ SER REALIZADO 

OBRIGATORIAMENTE NO PRIMEIRO DIA DA VOLTA AO TRABALHO DE 

TRABALHADOR AUSENTE POR PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS 

POR MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE, DE NATUREZA OCUPACIONAL OU NÃO, 

OU PARTO. EXAME MÉDICO DE RETORNO AO TRABALHO (ASO) PARA SERVIDORAS 

EFETIVAS DEVERÁ SER REALIZADO OBRIGATORIAMENTE NO PRIMEIRO DIA DA 

VOLTA AO TRABALHO DE TRABALHADOR  APÓS  PARTO.  -  O  EXAME  MÉDICO  

PERICIAL  DEVERÁ  SER FEITO POR 01 (UM) DOS PERITOS DO TRABALHO 

R$ 59,00 

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA: 

 Empresa: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA EPP 

 CNPJ: 14.515.302/0001-07 

 Endereço: Rua Minas Gerais, E 67, Centro, Chapecó SC 



 

 

 Responsável: Marcelo Kopstein 

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO. 

4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

 
- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69 

-   Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto CNPJ: 

15.635.811/0001-36 

-  Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto CNPJ: 10.642.703/0001-77 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. 

 

6. VALIDADE DA ATA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a 
partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado 
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, 
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de  
eventual  redução  dos  preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará 
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor 
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 



 

 

7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7.8.1. por razão de interesse público; ou 

7.8.2. a pedido do fornecedor. 
 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 



 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As  condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital. 

9.2. È Vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13. 

9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a 
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 
2014. 

9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de 
Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas. 

 

Pinheiro Preto 22 de dezembro de 2020. 
 

              
_____________________________ 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

          
____________________________ 

                   PREVEN MED SAÚDE OCUP  EPP 

   
PEDRO RABUSKE                 Representante 
Prefeito Municipal  
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 1).........................................                2) .............................................. 
     Nome:                                                           Nome: 

          CPF:                                                               CPF: 
 

 


